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O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º Esta Lei apresenta um pacote de medidas emergenciais ao pequeno e médio 

produtor rural e empreendedor familiar rural, como forma de auxílio econômico e social, 

durante o período de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de 

março de 2020. 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se agricultor familiar e empreendedor 

familiar rural aquele que pratica atividades no meio rural, atendendo, simultaneamente, aos 

requisitos dispostos na Lei nº 11. 326, de 2006; assim como, aqueles que detêm a posse de 

terras, mas não o título legítimo de propriedade e, que estejam inscritos no cadastro mantido 

pelo Ministério do Meio Ambiente e que detenham Declaração de Posse e Cadastro Ambiental 

Rural regularizado. 

§ 1º Integram o conjunto de medidas excepcionais a serem adotadas pelo governo 

federal, enquanto durar o estado de calamidade pública, àqueles dispostos no caput deste artigo: 

I – a continuidade dos repasses da União previstos no Art. 5º, da Lei nº 11.947, de 

2009, aos demais entes da federação, que ficam obrigados a manter as aquisições de gêneros 

alimentícios a que se refere o Art. 14 da Lei mencionada; 

II - a garantia mensal de entrega de um botijão de gás e uma cesta básica por família 

que tenha um representante inscrito no Cadastro de Produtor Rural Pessoa Física; 

III – é vedado o corte ou suspensão do fornecimento dos serviços públicos 

essenciais, como abastecimento de água e energia, por motivo de inadimplência; 

IV – inscrição automática no Programa Garantia Safra 2020/2021, instituído pela 

Lei nº 10.420/ 2002; com a suspensão temporária da cobrança da taxa de adesão pelo agricultor; 

V- institui linha de crédito emergencial para o Programa Garantia Safra 2020/2021, 

com isenção de taxa de juros para o financiamento de custeio da produção de alimentos básicos; 

VI – fica suspensa a contagem de prazo para o pagamento das dívidas ativas 

relacionadas à operações de crédito rural junto às instituições financeiras, enquanto vigorar o 

estado de calamidade pública; 

Art. 3º Fica autorizada a concessão das operações de crédito rural àqueles dispostos 

no art. 2º desta Lei, com todas as Instituições Financeiras Federais Oficiais; em especial, o 

Banco do Nordeste do Brasil S.A. ou o Banco da Amazônia S.A. com recursos oriundos, 

respectivamente, do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE) ou do Fundo 

Constitucional de Financiamento do Norte (FNO). 

§ 1º O crédito rural de que trata o caput será concedo em limites adequados com 

valor máximo de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), com prazo de 36 (trinta e seis) meses 

para o pagamento e carência de oito meses, contados da formalização da operação de crédito. 

§ 2ºAs taxas de juros serão fixadas de acordo com os parâmetros do Programa 

Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF), sendo que as taxas de juros 

anuais deverão ficar limitadas à taxa do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC). 

§ 3º As instituições financeiras participantes poderão formalizar operações de 
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crédito rural até três meses após a entrada em vigor desta Lei, prorrogados por mais três meses.  

§ 4º Para fins de concessão das operações de crédito rural ao pequeno e médio 

produtor rural e empreendedor familiar rural, as instituições financeiras participantes ficam 

dispensadas de observar as seguintes disposições: 

I – a entrega de notas fiscais; 

II – a vistoria presencial das propriedades rurais; 

III – a apresentação imediata de comprovante de armazenamento de produto, para 

a solicitação de postergação das operações de custeio; 

V – dispensa de fiador como modalidade obrigatória de garantia creditícia. 

Art. 4º O Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES 

criará ou expandirá linhas de crédito ao pequeno e médio agricultor familiar e empreendedor 

familiar rural, mediante taxas de juros anual máxima igual à Taxa Selic, apurada e divulgada 

pelo Banco Central do Brasil. 

Art. 5º Podem ser criadas linhas de crédito destinadas às cooperativas e associações 

que atendam a percentuais mínimos de agricultores familiares em seu quadro de cooperados ou 

associados e de matéria-prima beneficiada, processada ou comercializada oriunda desses 

agricultores, conforme disposto pelo Conselho Monetário Nacional – CMN, como instituído 

pela Lei nº 12.058, de 2009. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigorar na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em face do excepcional período de calamidade pública que atravessamos, consideramos 

ser essencial a adoção de medidas relevantes e urgentes para combater os efeitos da expressiva 

retração econômica que diversos setores do Brasil já estão sofrendo. 

Este projeto, em específico, busca atender produtor rural e empreendedor familiar rural, 

um dos segmentos mais vulneráveis da população brasileira, que tem enfrentado além das 

consequências da atual pandemia em decorrência do Coronavírus, soma-se o impacto social e 

econômico de um dos maiores períodos de estiagem na região do sertão nordestino, por 

exemplo, ocorrido de 2013 até 2018, que prejudicou brutalmente o plantio e colheita e a 

subsistência de milhares de famílias. Mesmo com o advento financeiro e linhas de crédito 

específicas, não foram suficientemente capazes de proporcionar retorno financeiro às famílias.  

Por tanto, a presente proposta busca socorrer e proteger os pequenos e médios 

produtores e empreendedores rurais, que dependem de sua produção para sustento próprio de 

sua família e geração de renda, não desejando os mesmos entrarem para a fila da miserabilidade 

nacional como, por exemplo, aqueles representados pela Associação dos Produtores Rurais do 

Povoado São Lourenço PA Coceira Nova Alegria, no Maranhão, e tantas outras entidades e 

organizações que representam esses milhares de trabalhadores em todo o Brasil. 

Por isso, sugerimos uma série de medidas de caráter emergencial para flexibilizar a 

burocracia e agilizar o processo de auxílio de forma a, minimamente, atende-los e diminuir o 

impacto financeiro ao qual estão sujeitos.  
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De forma simplificada, enquanto durar o estado de calamidade pública, propõe-se: 

I – a continuidade dos repasses da União aos demais entes da federação, que ficam 

obrigados a manter as aquisições de gêneros alimentícios; 

II - a garantia mensal de entrega de um botijão de gás e uma cesta básica por 

família; 

III – é vedado o corte ou suspensão do fornecimento dos serviços públicos 

essenciais, como abastecimento de água e energia; 

IV – inscrição automática no Programa Garantia Safra 2020/2021; 

V- institui linha de crédito emergencial para o Programa Garantia Safra 

2020/2021, com isenção de taxa de juros para o financiamento de custeio da 

produção de alimentos básicos; 

VI – fica suspensa a contagem de prazo para o pagamento das dívidas ativas 

relacionadas à operações de crédito rural junto às instituições financeiras; 

Assim como, apresentamos a proposta de concessão de crédito rural em limites 

adequados com valor máximo de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), com prazo de 36 (trinta 

e seis) meses para o pagamento e carência de oito meses, contados da formalização da operação 

de crédito; propondo que as taxas de juros serão fixadas de acordo com os parâmetros do 

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF). 

Reiterando que este benefício não privilegia somente uma categoria, sim toda uma 

cadeia nacional econômica, que representa a maior riqueza do Produto Interno Bruto Brasileiro.  

Ante o exposto, solicitamos aos nobres Pares a aprovação da presente proposta. 

Sala das Sessões, em      de maio de 2020. 

Deputado Federal GILDENEMYR  

(PL/MA) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Anastasia, Primeiro 

Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, nos termos do parágrafo único 

do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado 

Federal, promulgo o seguinte  

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

Reconhece, para os fins do art. 65 

da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, a ocorrência do estado de calamidade 

pública, nos termos da solicitação do Presidente 

da República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2887/2020 

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

 

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  

 

LEI Nº 11.326, DE 24 DE JULHO DE 2006 
 

Estabelece as diretrizes para a formulação da 

Política Nacional da Agricultura Familiar e 

Empreendimentos Familiares Rurais. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei estabelece os conceitos, princípios e instrumentos destinados à 

formulação das políticas públicas direcionadas à Agricultura Familiar e Empreendimentos 

Familiares Rurais.  

 

Art. 2º A formulação, gestão e execução da Política Nacional da Agricultura 
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Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais serão articuladas, em todas as fases de sua 

formulação e implementação, com a política agrícola, na forma da lei, e com as políticas 

voltadas para a reforma agrária.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.947, DE 16 DE JUNHO DE 2009 
 

Dispõe sobre o atendimento da alimentação 

escolar e do Programa Dinheiro Direto na 

Escola aos alunos da educação básica; altera as 

Leis nºs 10.880, de 9 de junho de 2004, 11.273, 

de 6 de fevereiro de 2006, 11.507, de 20 de 

julho de 2007; revoga dispositivos da Medida 

Provisória nº 2.178-36, de 24 de agosto de 

2001, e a Lei nº 8.913, de 12 de julho de 1994; 

e dá outras providências. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º Os recursos financeiros consignados no orçamento da União para execução 

do PNAE serão repassados em parcelas aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e às 

escolas federais pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, em 

conformidade com o disposto no art. 208 da Constituição Federal e observadas as disposições 

desta Lei.  

§ 1º A transferência dos recursos financeiros, objetivando a execução do PNAE, 

será efetivada automaticamente pelo FNDE, sem necessidade de convênio, ajuste, acordo ou 

contrato, mediante depósito em conta corrente específica.  

§ 2º Os recursos financeiros de que trata o § 1º deverão ser incluídos nos orçamentos 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios atendidos e serão utilizados exclusivamente 

na aquisição de gêneros alimentícios.  

§ 3º Os saldos dos recursos financeiros recebidos à conta do PNAE existentes em 

31 de dezembro deverão ser reprogramados para o exercício subsequente, com estrita 

observância ao objeto de sua transferência, nos termos disciplinados pelo Conselho 

Deliberativo do FNDE.  

§ 4º O montante dos recursos financeiros de que trata o § 1º será calculado com 

base no número de alunos devidamente matriculados na educação básica pública de cada um 

dos entes governamentais, conforme os dados oficiais de matrícula obtidos no censo escolar 

realizado pelo Ministério da Educação.  

§ 5º Para os fins deste artigo, a critério do FNDE, serão considerados como parte 

da rede estadual, municipal e distrital, ainda, os alunos matriculados em:  

I - creches, pré-escolas e escolas do ensino fundamental e médio qualificadas como 

entidades filantrópicas ou por elas mantidas, inclusive as de educação especial;  

II - creches, pré-escolas e escolas comunitárias de ensino fundamental e médio 

conveniadas com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios.  

 

Art. 6º É facultado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios repassar os 
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recursos financeiros recebidos à conta do PNAE às unidades executoras das escolas de 

educação básica pertencentes à sua rede de ensino, observando o disposto nesta Lei, no que 

couber.  

Parágrafo único. O Conselho Deliberativo do FNDE expedirá normas relativas a 

critérios de alocação de recursos e valores per capita, bem como para organização e 

funcionamento das unidades executoras e demais orientações e instruções necessárias à 

execução do PNAE.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do 

PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser utilizados na aquisição de gêneros 

alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas 

organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais 

indígenas e comunidades quilombolas.  

§ 1º A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada dispensando-se o 

procedimento licitatório, desde que os preços sejam compatíveis com os vigentes no mercado 

local, observando-se os princípios inscritos no art. 37 da Constituição Federal, e os alimentos 

atendam às exigências do controle de qualidade estabelecidas pelas normas que regulamentam 

a matéria.  

§ 2º A observância do percentual previsto no caput será disciplinada pelo FNDE e 

poderá ser dispensada quando presente uma das seguintes circunstâncias:  

I - impossibilidade de emissão do documento fiscal correspondente;  

II - inviabilidade de fornecimento regular e constante dos gêneros alimentícios;  

III - condições higiênico-sanitárias inadequadas.  

 

Art. 15. Compete ao Ministério da Educação propor ações educativas que 

perpassem pelo currículo escolar, abordando o tema alimentação e nutrição e o 

desenvolvimento de práticas saudáveis de vida, na perspectiva da segurança alimentar e 

nutricional.  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.420, DE 10 DE ABRIL DE 2002 
 

Cria o Fundo Garantia-Safra e institui o 

Benefício Garantia-Safra, destinado a 

agricultores familiares vitimados pelo 

fenômeno da estiagem, nas regiões que 

especifica. (Ementa com redação dada pela Lei 

nº 10.700, de 9/7/2003) 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É criado o Fundo Garantia-Safra, de natureza financeira, vinculado ao 

Ministério do Desenvolvimento Agrário, e instituído o Benefício Garantia-Safra, com o 

objetivo de garantir condições mínimas de sobrevivência aos agricultores familiares de 

Municípios sistematicamente sujeitos a perda de safra por razão do fenômeno da estiagem ou 

excesso hídrico, situados na área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento do 

Nordeste - SUDENE, definida pela Lei Complementar nº 125, de 3 de janeiro de 2007. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10700-9-julho-2003-329869-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10700-9-julho-2003-329869-publicacaooriginal-1-pl.html
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(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.775, de 17/9/2008) 

§ 1º Para os efeitos desta Lei, no Estado do Espírito Santo, consideram-se somente 

os Municípios referidos na Lei nº 9.690, de 15 de julho de 1998.  (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.700, de 9/7/2003) 

§ 2º O Benefício Garantia-Safra somente poderá ser pago aos agricultores 

familiares residentes em Municípios nos quais tenha sido verificada perda de safra nos termos 

do art. 8º desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.700, de 9/7/2003) e com nova redação 

dada pela Lei nº 11.775, de 17/9/2008) 

§ 3º Aos beneficiários que aderirem ao Fundo Garantia-Safra somente será pago 

um benefício por ano-safra, independentemente de terem sofrido perda de safra por estiagem 

ou excesso hídrico. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.775, de 17/9/2008) 

§ 4º Fica o Poder Executivo autorizado a incluir agricultores familiares de outros 

Municípios situados fora da área estabelecida no caput e desconsiderados pelo disposto no § 

1º, desde que atendidos previamente os seguintes requisitos: 

I - comprovação de que os agricultores familiares se encontram em Municípios 

sistematicamente sujeitos a perda de safra em razão de estiagem ou excesso hídrico, conforme 

regulamento; 

II - dimensionamento do número de agricultores potencialmente beneficiados; 

III - existência de disponibilidade orçamentária, após atendimento da área 

estabelecida no caput; 

IV - cumprimento do disposto no art. 5º; e 

V - estabelecimento de metodologia de apuração específica de perdas de safras dos 

agricultores pelo órgão gestor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.766, de 27/12/2012) 

 

Art. 2º Constituem recursos do Fundo Garantia-Safra:  

I - a contribuição individual do agricultor familiar;  

II - as contribuições anuais dos Estados e seus Municípios que aderirem ao 

Programa;  

III - os recursos da União direcionados para a finalidade;  

IV - o resultado das aplicações financeiras de seus recursos.  

Parágrafo único. O saldo apurado em cada exercício financeiro será transferido para 

o exercício seguinte, a crédito do Fundo Garantia-Safra. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

10.700, de 9/7/2003) 

.......................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 12.058, DE 13 DE OUTUBRO DE 2009 
 

Dispõe sobre a prestação de apoio financeiro 

pela União aos entes federados que recebem 

recursos do Fundo de Participação dos 

Municípios - FPM, no exercício de 2009, com 

o objetivo de superar dificuldades financeiras 

emergenciais; altera as Leis nºs 11.786, de 25 

de setembro de 2008, 9.503, de 23 de setembro 

de 1997, 11.882, de 23 de dezembro de 2008, 

10.836, de 9 de janeiro de 2004, 11.314, de 3 de 

julho de 2006, 11.941, de 27 de maio de 2009, 

10.925, de 23 de julho de 2004, 9.636, de 15 de 

maio de 1998, 8.036, de 11 de maio de 1990, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11775-17-setembro-2008-580762-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10700-9-julho-2003-329869-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10700-9-julho-2003-329869-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10700-9-julho-2003-329869-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11775-17-setembro-2008-580762-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11775-17-setembro-2008-580762-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11775-17-setembro-2008-580762-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12766-27-dezembro-2012-774840-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10700-9-julho-2003-329869-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10700-9-julho-2003-329869-norma-pl.html
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8.212, de 24 de julho de 1991, 10.893, de 13 de 

julho de 2004, 9.454, de 7 de abril de 1997, 

11.945, de 4 de junho de 2009, 11.775, de 17 de 

setembro de 2008, 11.326, de 24 de julho de 

2006, 8.427, de 27 de maio de 1992, 8.171, de 

17 de janeiro de 1991, 5.917, de 10 de setembro 

de 1973, 11.977, de 7 de julho de 2009, 11.196, 

de 21 de novembro de 2005, 9.703, de 17 de 

novembro de 1998, 10.865, de 30 de abril de 

2004, 9.984, de 17 de julho de 2000, e 11.772, 

de 17 de setembro de 2008, a Medida Provisória 

nº 2.197-43, de 24 de agosto de 2001, e o 

Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976; 

revoga a Lei nº 5.969, de 11 de dezembro de 

1973, e o art. 13 da Lei nº 11.322, de 13 de julho 

de 2006; e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A União prestará apoio financeiro, no exercício de 2009, aos entes federados 

que recebem o Fundo de Participação dos Municípios - FPM, mediante entrega do valor 

correspondente à variação nominal negativa entre os valores creditados a título daquele Fundo 

nos exercícios de 2008 e 2009, antes da incidência de descontos de qualquer natureza, de acordo 

com os prazos e condições previstos nesta Lei e limitados à dotação orçamentária específica 

para essa finalidade, a ser fixada por meio de decreto do Poder Executivo.  

§ 1º O valor referido no caput será calculado observando-se a variação negativa 

acumulada até o mês imediatamente anterior ao mês da entrega do apoio financeiro a cada ente 

federado, deduzidos os valores já entregues.  

§ 2º O valor correspondente à variação negativa acumulada nos meses de janeiro a 

março de 2009 será entregue em parcela única até o dia 25 de maio de 2009.  

§ 3º O valor correspondente à variação negativa acumulada nos meses de abril e 

maio de 2009 será entregue em parcela única até o 15º (décimo quinto) dia útil do mês de junho, 

no caso de haver disponibilidade orçamentária, ou até o 5º (quinto) dia útil após a aprovação 

dos respectivos créditos orçamentários.  

§ 4º As entregas dos valores correspondentes às variações negativas registradas a 

partir do mês de junho de 2009 ocorrerão, mensalmente, até o 15º (décimo quinto) dia útil de 

cada mês, no caso de haver disponibilidade orçamentária, ou até o 5º (quinto) dia útil após a 

aprovação dos respectivos créditos orçamentários, na forma fixada pela Secretaria do Tesouro 

Nacional do Ministério da Fazenda.  

§ 5º O valor referente a cada ente será calculado pelo Banco do Brasil S.A. com 

base nas condições dispostas neste artigo e creditado em conta bancária específica criada para 

essa finalidade.  

§ 6º ( VETADO)  

 

Art. 2º Os arts. 1º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 9º, 10 e 11 da Lei nº 11.786, de 25 de setembro 

de 2008, passam a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 1º Fica a União autorizada a participar, no limite global de até R$ 

5.000.000.000,00 (cinco bilhões de reais), em Fundo de Garantia para a 
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Construção Naval - FGCN, para a formação de seu patrimônio. 

................................................................................................  

§ 2º O patrimônio do FGCN será formado pelos recursos oriundos da 

integralização de cotas pela União e pelos demais cotistas, bem como pelos 

rendimentos obtidos com sua administração.  

§ 3º A integralização de cotas pela União será autorizada por decreto e poderá 

ser realizada, a critério do Ministro de Estado da Fazenda:  

I - em moeda corrente;  

II - em títulos públicos;  

III - por meio de suas participações minoritárias; ou  

IV - por meio de ações de sociedades de economia mista federais excedentes 

ao necessário para manutenção de seu controle acionário.  

..............................................................................................." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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